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~ MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA D;E SÃO P.i\.ULO 

I ' 
Portaria n° BRA.0024/2020, de 06 de fevereiro de 2020 

Dispõe sobre alteração na pmtaria que designa a 
Comissão de Elaboração do Simuladb do Enade 
do curso de Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas (ADS) 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO· 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
' . 

. atribuições legais, considerando o que consta da Pmtaria n° 3.903, de 04.11.2015; RESOLVE: 

Art. 1°- ALTERAR, em prute, a Portari<tn° BRA.0191/2019, de 10.12.2019, 

I 

determinando que, ao fim dos trabalhos desenvolvidos, a Comissão de Elaboração do ,Simulado ' · 
I \ 

do Enade do curso de Análise e Desenvolvirrlento dé Sistemas (ADS) .deverá elaborar relatório . . . 
consubstanciado, parfi apresentação ao Concan1 e, se·solicitado, ~~ém em outras instâncias. 

' . 
Art. 2° - Os outros termos da portru·ia permanecem inalterados. 

Alt. 3°- Esta portaria entra em vigor nesta data e tém vjgência até 18.12.2020. 
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